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GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 212 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017. 

“Dispõe sobre a abertura de 
Créditos Suplementares 
conforme inciso III, § 1º Art. 43 
da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA:  
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso I do Art. 5º da 
Lei Municipal nº 999 de 05 de Dezembro de 2016, na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura o valor de R$ 7.000,00 
(sete mil reais) e no Fundo Municipal de Saúde o valor de R$ 
1.517,40 (hum mil, quinhentos e dezessete reais e quarenta 
centavos), suplementar na Seguinte dotação:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 
Reduzido 114 

01.006. – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
04.122.0002.2017 – GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SEINFRA 
3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
FONTE – 1.70.071 – RECURSOS HÍDRICOS               7.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Reduzido 73 
03.011. – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0014.2059 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO MUN. DE SAÚDE 
3.3.90.14 – DIÁRIA CIVIL 
FONTE – 1.02.000 – RECURSOS ORDINÁRIOS           1.517,40 
                                                                          8.517,40 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso 
I do Art. 5º da Lei Municipal nº 999 de 05 de Dezembro 
de 2016, os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias, a Seguinte dotação: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 
Reduzido 114 
01.006. – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
04.122.0002.2017 – GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SEINFRA 
3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
FONTE – 1.00.000 – RECURSOS ORDINÁRIOS           7.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Reduzido 72 
03.011. – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0014.2059 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO MUN. DE SAÚDE 
3.3.90.94 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
FONTE – 1.02.000 – RECEITAS DE IMPOSTOS  E DE TRANSF. 
DE IMPOSTOS                                                         1.517,40 
                                                                          8.517,40 
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.  

Água Clara – MS, 28 de novembro de 2017. 
 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 
   

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA CLAR 
Estado de Mato Grosso do Sul 

 

Extrato da Nota de Empenho 

Nota de Empenho Nº:    380  /  2017, emitido em  28/11/2017 
 
Processo:  067/2017  - "Preg Pres."  N.º 008/2017 – ATA 002/2017 
 
Favorecido: 78 - ZILDA DE LIMA BASTREGHI ME 
 
Objeto: VALOR EMPENHADO P/ QUIS MATERIAL EXPEDIENTE: 
SULFITE, CARTOLINAS, PEN-DRIVE, EVA, PASTAS FITAS 
ADESIVAS CAIXA ARQUIVO CONF PROC ADM 067/2017 PREG 
PRES 008/2017 ATA 002/2017 NAD 806/2017 PEDIDO 143/2017 
 
Valor: R$ 8.949,40 (OITO MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E 
NOVE REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 
 
Fundamentação Legal:  Lei n.º 8.666/93 e 10.520/2002 e 
posteriores alterações. 
 
Dotação Orçamentária:  10 - 04.012.08.244.0008.2021-
339030160000 
 Fonte de Recurso:  100000 - Recursos Ordinários 

 ÁGUA CLARA, 28/11/2017    

 

Mateus da Silva Leite 
Contador 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil 
e dezessete, a Comissão Processante: 01/2017, procedimento 
investigatório n: 01/2017, resolução: 04/2017, por meio do 
presente, tem a honra de intimar/convocar para comparecer 
na audiência designada para o dia 05/12/2017, às 08:00 
hs, para oitiva das testemunhas e depoimento da denunciada, 
perante o prédio da Câmara Municipal, sito a Avenida 
Benevenuto Ottoni, nº 16, centro, Água Clara/MS, na condição 
de testemunhas arroladas pela defesa da denunciada, nos 
autos em epígrafe, a saber: 
Maria Cristina Martins Ribeiro Carnelós; 
Rozineire Ignácia Rodrigues de Souza; 
Adenir Emídio Pedro; 
Cleison Vital Rodrigues da Silva; 



Nº198/2017  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2017. ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 3/3 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

Donísia Donizeti de Queiroz; 
Pâmela Ferreira de Jesus; 
Rafael Nascimento; 
Nada mais, Eu.....Adriane Dal Santo de Queiroz, digitei e 
rubrico. 
 

Elizeu Pereira da Silva 
Presidente da Comissão 
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